
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NO 1.051, de 04 de abril de 1.988. 

Diapõe aobre autorização para oele 

brar Protocolo de Intençõee com a Secretaria de &atado de Re
laçllea do Trabalho a o Siatema Nacional de Bmpreqo - SINB/SP, 

com o objetivo de implantar o Balcão do Em.preqo • dá outra• -

providências. 

BRUNO Joio PATBLLI, Prefeito Muni

cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de Sio Paulo, usando de 

suas atribuições leqais, e de acordo com o aprovado pela Clm;! 
ra Municipal, em sessão ordinária realisada em 28 de março de 

1.988, PROMULGA a aequinte Leis 

Artigo ia - Fica o Chefe do Execu

tivo autorizado a celebrar Protocolo de Intenções com a Secr~ 
taria de Estado de Relações do Trabalho de São Paulo e o Sis

tema Nacional de Em.prego - SINE/SP, viaando a implantação de' 

Balaão de Emprego em Campo Limpo Paulista. 

Artigo 20 - Fioa o Chefe do Execu

tivo autorizado a tomar todas providências necessária& à exe

cução do Protocolo de Intençõea. 

Artigo 30 - As despesas decorren-' 

tes do Protocolo de Intenções correrão por conta do orçamento 
da Prefeitura Municipal, sendo que a Secretaria de Estado de' 
Relações do Trabalho e o Sistema Nacional de E111pre90 - SillB/

1 

SP, fornecerão material de conswao, treinamento de pesaoal e 
orientação técnica para op&racionalisação do Balcão de Empre

go. 

Artigo 40 - lista Lei entrará em v,! 



Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fl•. 02 

9or na data de •Ua publicação, revogada• aa dispoaições ea 

contrlrio. 

Pat01lli 

e to ~ icipal 

Publicada no Departamento de Admi

niatraoio desta Prefeitura Municipal, aos quatro dia• do mês' 
de abril do ano de mil, novecentos • oitenta e oito. 

,L, ~ r'~º Diretor 


